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DECRETO Nº 199, DE 20 DE OUTUBRO DE 1959

PEDRO PAULO PAULINO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E DE ACORDO COM O ITEM III, LETRA B, DO ARTIGO 12 DA LEI Nº 202 DE 28 DE MARÇO DE 1959,

DECRETA:


Art. 1º Fica nomeado o Sr. Newton Rio, para exercer interinamente, as funções de Lançador desta Prefeitura Municipal, na vaga deixada pelo Sr. Chrisóstomo Ribeiro, com os vencimentos mensais de Cr$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos cruzeiros), conforme o disposto no Quadro I da Lei nº 113 de 8 de março de 1957, Padrão “S” verba orçamentária prevista na rubrica, 1.20.1-8.09.0.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de 1º de outubro de 1959.

[bookmark: _GoBack]Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 


Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, em 20 de outubro de 1959.


PEDRO PAULO PAULINO 
Prefeito Municipal

	
Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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